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Ofício SMGPG/DA nº 318-74/2018.
                                                   Canela, 07 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 190/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 190/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), no orçamento corrente.”
Trata-se de projeto de lei com iniciativa do Poder Executivo através do Of. SMGPG/GABINETE nº 106/2018 e apoio/atendimento do Poder Legislativo através do Ofício nº 206/2018, que terá por finalidade auxílio/subvenção social destinada ao Hospital de Caridade de Canela e ao Corpo de Bombeiros de Canela.
Assim, este autoriza o Poder Executivo a reduzir de verba orçamentária no orçamento desta Casa Legislativa o montante de R$ 235.000,00, sendo R$ 175.000,00 a ser destinado ao Hospital de Caridade de Canela e R$ 60.000,00 ao Corpo de Bombeiros de Canela.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 190, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0101 – (T) Programa Temático Acolher e Fortalecer os Vínculos
3.027 – Convênio e Repasses para Instituições de Terceiro Setor
3350 – TRANSF. INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS (6034-8) Rec.1…..…..……….R$ 175.000,00
11 – Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico
11.01 – Secretaria da Fazenda
0108 – (T) Programa Temático Recursos e Empreendimentos Eficazes
3.037 – Desenvolver Parcerias com Iniciativas Privadas e Entidades
3350 – TRANSF. INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS (12133-9) Rec.1………………..R$ 60.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
01 – Câmara Municipal 
01.01 – Câmara Municipal 
0001– (G) Programa de Gestão e Manutenção da CMVC
2.006 – Política de Pessoal do Legislativo
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (163-5) Rec.1………………………………………………………….………..R$ 235.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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